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Arbitragem e
avanço institucional
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Vice~presidente da Repúblíca

Utn dos objetivos do processo de tnoder~
nização, ünportante em tennos de mudança
social, mas pouco percebido pela ~rópria
sociedade, é a ditninuição da tutela do Estado e
conseqüente aumento dos p:xleres da cidada~

nia. As trdIlSf()rmações, emoora pouco notadalO},
são essenciais pois tratatn de criar mec~miSlnos
de proteção e garantias individuais que se con~
fonnem, não apena" sob o ponto de vista jurídi~
co, mas também sob os aspectos econôtnicos e
sociais, com o pleno exercício dos direitos
humanos. Exemplos significativos encontrdm~
se no C{xligo de Defesa do Consumidor, nos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais c no
Estatuto da Criança e do Adolescente, os dois
primeiros provenientes diretamente das
prescrições da nova Constituição e o último de
fonna indireta, na medida em que a assinatura
pelo Brasil da respecti'la Convenção
Internacional precedeu a elaboração constitu~

cional, sendo, no entanto, inserido na nossa
Carta Magna.

Essas medidas, progressivamente} vão
materializando demandas e aspirações coleti~

vas, que o Estado deve atender e sustentar, até
tnesmo para que possa desempenhar, com
maior eficiência suas tarefas inerentes de
prover a educação, ampliar a proteção social,
garantir a segurança e assegurar o funciona~
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lnento da justiça. Os mecanismos institu~
cionais decorrentes de todas essas inovações
têm por finalidade normatizar as práticas
usuais da política, valorizando a conciliação, a
busca do consenso e a solução pacífica dos
conflitos, garantidoras de um lado da coesão
social e da legitimidade, e de outro, da prórria
govemabilidade. Com a evolução natura da
experiência que vai sendo, metodicamente,
acumulada, criam~se novos e inéditos canais
de articulação entre as instituições públicas
cada vez mais mobilizadas pelo imperativo da
eficácia. Foi o que ocorreu, por exe~lo, com
o recente decreto do presidente Fernando
Henrique Cardoso, que pennite ações públi..
cas coletivas nos casos de infração ao Código
de Defesa do Consumidor.

Inclui ..se, nessa linha de atuação, o insti...
tuto jurídico da arbitragem, que não é novo
em nosso direito positivo legislado, uma vez
que era já previsto no Código Civil, em vigor
desde 1917, mas que permaneceu como letra
morta nas práticas jurídicas brasileiras. O fato
ocorreu não por falta de tradição do instituto
no ~o.sso direit~), mas porgue a dis,ciplína da
lnatena subordinava a arbitragem a homolo..
gação judicial, fazendo que as soluções pactu..
adas, no âmbito privado, voltassem obrigata..
riamente à esfera pública, repetindo..se, assim,
o circuito das prestações jurisdicionais típicas
do Poder Judiciário. Carecia~se, portanto, de
uma provisão legal que desse a esse instituto,
tão amplamente utilizado em outros países, e
no Direito Internacional Público, eficácia
jurídica integral.

Para que se tenha uma idéia da importân..
eia da busca, em nosso direito, de caminhos
conciliatórios nos conflitos privados, dispen..
sando~se) evidentemente, o recurso aos tri..
hunais, hasta lemhrar a nonna expressa no art.
160 da Constituição de 1824, prevendo que,
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nas causas cíveis e penais, civilmente inten..
tadas, {(poderão as partes nomear juízes (irbi~

" . -" dtros , cUJas sentenças serao executa as sem
recursos, se assim o convencionareln ambas as

" E' 161 ."partes. ,maIS, o art. prescreVIa que setn
se fazer constar que se tCln intentado o meio
da reconciliação, não se começar() processo
algum", na esfera privada. Cotejado com essas
normas, o Código Civil representou, setn
dúvida, um retrocesso no direito processual
civil.

No campo do direito público, por outro
lado, a arbitragem foi um recurso largalnente
utilizado pelo Brasil, na solução de seus litígios
fronteiriços com outros países, o que reforçou
consideravelmente a tradição brasileira de
fazer assentar em fontes documentais e ctn
fatos materiais incontestáveis, o seu legítilno
direito ctn face das outras nações, renuncian,
do ao uso da força, por confiar na fundamen...
ração jurídica de seus títulos. A glória do
Barão do Rio Branco, patrono da diplomacia
brasileira, deve ...se não só à sua vasta enldição,
mas sobretudo a de tê .. la posto ao serviço do
País, como ocorreu, por exemplo, com 8

questão de litnites entre o Brasil e Argentina,
submetida à decisão arbitral do presidente
Cleveland, dos Estados Unidos, em 1894.
Recorremos, da mesma fonna e com o mesmo
êxito, em relação às Guianas inglesa c france ...
sa, submetidas ao arbitramento do rei da
Bélgica e ?O governo ~a Confederação Suiça.

A Lei 9.307, sancIonada no ano passadO
pelo presidente Fernando Henrique Cardoso,
originária de projeto de minha autoria,
aprovado à unanimidade pelo Senado Federal
e por ampla maioria na Câmara dos
Deputados, significa, por conseqüência, um
avanço considerável nos caminhos de etnan..
cipação da sociedade, além de contribuir sig..
nificativamente para amenizar a carga de tra..
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balho, crescente em progressão geométrica,
que ameaça inviabilizar o funcionamento da
Justiça c dos Tribunais Superiores, se medidas
adequadas não forem prontamente adotadas.
A grande parte dos processos na área civil e a
quase totalidade das questões comerciais que
envolvem interesses e recursos econômicos
relevantes podem encontrar, nessa via, oca,
lninho de uma solução natural, consensuada e
de enorme praticidade, desde que, como já
está começando a ocorrer, sejam criados, sem
interferência do Estado, mecanismos e insti..
tuições capazes de agilizar conflitos que, na
área judiciária, podem levar anos para ser
solucionados.

Relevante lembrar que até em
lnatéria penal da maior expressão, cOlno é
() caso dos delitos de lnaior poder ofensi,
vo, contra a vída, é a própria sociedade
que, representada pelo corpo de jurados,
decide o destino dos réus e materializa
a justiça. Essa mesma sociedade tem o
direito de buscar em seu próprio meio,
COIn o suporte jurídico que a lei lhe asse ..
gura, soluções que, luais âo que ao Estado,
interessam às partes envolvidas.

• Artigo publicado na edição nº3 da
Revista do SFI



Lei nQ 9.307, de 23 de setembro de 1996

Dispõe sobre arbi tragem

o PRESIDENTE DA REPúBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c
eu sanciono a seguínte Leí:

Capítulo I

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 1° As pessoas capazes de contratar poderão valer~

se da arbitragem para dirimir litígios relativus a
direitos patrimoniais disponíveis.

Art. 212 A arbitragelTI poderá ser de direito ou de eqüí~

dade, a crédito das partes.

§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de
direito que serão aplicadas na arbitragelu, desde
que não haja violação aos bons costumes c à
ordem pública.

§ 2° Poderão, também, as partes convencionar que a
arhítragelTI se realize com base nos princípios
gerais de direito, nos usos e costulnes e nas regras

internacionais de comércio.

Capítulo II
DA CONVENÇÃO DE ARBITRAGEM E

SEUS EFEITOS

Art. 3 12 As partes interessadas poderll subn1eter
a solução de seus litígios ao juízo arbitral medi~
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ante convenção de arbitragetn, assim entendi~

dfl a cLíusula compromissória e u cotnpromisso
<lrhitm1.

Art. 4° A cláusula compromiss6ria é rt convenção
,)través da qual as partes etn um contrato cotn,
pr0111etem-se a submeter à arbitragetn os lití~

gíos que possam vir a surgir, relativatnente a tal
contrato.

~ 1~l A cláusula compromissona deve ser esti,
pulada ror escrito, podendo estar inserta no
próprio contrato ou ctn documento apartado que
a ele se refira.

~ 2° Nos contratos de adesão, a cláusula C0111prO'
lnissória só terá eficácia se o aderente tomar a
iniciativH de instituir a arbitrage111 uu concor~

Ja'r, expressarnente, com a sua instituição,
desde llue pur escritu etn Joculnento anexo ou

ctn negrito, cotn a assinatura ou visto esrecial
Illcntc para esta chiusula.

Art. 5° Reportando-se as partes, na chíusula com
rnnuissória, às regras de algUln órgão arhitral
institucional ou entidade especializada, a arhi~

trageru será instituída e processada de acordo
con1 tais regrrts, podendo l igualmente, as partes
estabelecer na própria cláusula, ou ern outro
documento, a f'ónna convencionada para a
instituição da arbitragem.

Art. 6 ~ NJu havendu acurdu rrévio sohrc a fonna de
instituir a arbitragenl l a parte intcrcssadrt tnani
festar.:í à outra parte sua intenção de dar início à

arhitragem, por via postal ou por outro rncio qual
quer de curnunicação) tnediante cumprovação de
recehitnento, convocando-a para, em dia, hora e
local cerros, finnar o compro111isso arbitral.
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Parágrafo único. Não cOlnparecenJo a parte convoca
da, ou cOlnparecendo, recusar~se a finl1ar o conl~

promisso arbitral, podenl a outra propor a Jelnan~

Ja de que trata o art. 7º desta Lei , perante o órgão
do Poder Judiciário a que, originariaIncntc,
tocaria o julgamento da causa.

Art. 7º Existindo cláusula comprmnissl'}ria e h::lvendl)

resistência quanto à instituição da arbitragem,
poderá a parte interessada requerer a citação lb
outra parte para C0l11pareCer enl juízo a filn de
lavrar,sc () cOlnprUtl1isso, designandu o j ui:
audiência especial para tal tlIn.

§ 1~ LJ autor indicar,i, com precisiJo, u ubjeto da arhi~

tragcm, instruindo () pedido com o dOCUlnento

que contiver a cláusula cOluprOlnisSl)ria.

§ 21

} COlnparecendo as partes à audiência! o juiz tcn~

tará, prcvíarnente, a conciliação acerca do litígio.
Não obtendo sucesso, tentarei o juiz concluzir (lS

partes à ClJchraç8l\ de COlnUln acordo, do cmn~

prolnisso arhitraI.

§ 3° Não concordando as partes sobre os tennus du
comprol11isso, decidirá o juiz, após uuvir o réu l

sobre seu conteúdo, na rrôpria audiência ou no
prazo de dez dias, respeitadas as disrosiçôcs da
cláusula cOlnprmnissória e atendendo ao dispos~

to nus art. 10 e 21, § 2º, desta Lei.

§ 4º Se a cláusula cmnrrOlnissória nada dispuser sohre
a nOlneação de árbitros, caberá au j ui:, ouvidas as
panes, estatuir a respeito, podendo nOlncar ;i.rhi~

tro único para a solução do litígio.

§ 5º A ausência do autor, sem justo lnotivo1 à audiên~

cia designada para a lavratura do cOlnprmnisso
arbitral, itnportar;i. a extinção do processo sem
julgamento de mérito.
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§ 69 Não comparecendo o réu à audiência, caberá ao
juiz, ouvido o autor, estatuir a respeito do conteú
do do compromisso, nomeando árbitro único.

§ 7º A sentença que julgar procedente o pedido valerá
COlTIO compromisso arbitral.

Art. gv A cláusula compromissória é autônoma em
relação ao contrato em que estiver inserta, de tal
sorte que a nulidade deste nâo implica, necessari,
amente, a nulidade da cláusula compromissória.

Parágrafo único. Caherá ao árbitro decidir de ofício,
ou por provocação das partes, as questões acerca
da existência, validade e eficácia da convenção
da arbitragem e do contrato que contenha a
cláusula cntnpramissôfÍa.

Art.9º () compromisso arbitral é a convenção através
da qual as partes sublnetcln um litígio à arbi
tragem de uma ou mais pessoas, podendo ser judi
cial ou extrajudicial.

§ 1'"' O compromisso arbitral judicial celebrar-se-â por
tenno nos autos, perante o juízo Oll tribunal, onde
tem curso a demanda.

§ 2° () cOlnpromisso arhitral extrajudicial sení ce
lehrado por escrito particular, assinado por duas
testemunhas, ou por instrutnento público.

Art. 10 Constaní, obrigatoriamente, do compro~

nlisso arbitral:

l· o nome 1 rrofissão~ estado civil e domicílio das partes;

lI.. o nOlnc, profissão e domicílio do árbitro, ou dos
árbitros, ou, se for o caso, a identificação da enti~

dade à qual as partes delegaram a indicação de
árbitros;
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UI.. a matéria que sení objeto da arbitragctn; c

IV.. () lugar e1l1 que será proferida a sentença arhitral.

Art. 11 Poderô., ainda, U cOlnproluisso arbitral cnntcr:

I .. local, ou locais, onde se desenvolver,) a arhitragem;

lI... a autorização para yue ° ,lrbitfl) ou O~ rirhítros
julguem por eqüílJade, se assün fl)r c()nvenCi()n(l~

do pelas rartes;

III .. u prazo para a apresentação da sentença arbitraL

IV... a indicaçãl.) da lei nacional ou das regras corpora~

tivas aplicé1veis à arbitrageln, quando assinl Cl)n~

venciOnarelTI as partes;

V.. {1 declaração da responsabilidade relu pagamento
dos honorciríos e das despesas cotn a arbitrageln; c

VI.. a fixação dos honorários do árbitro, ou dos árhitros.

Parágrafo único. Fixando as partes os honod.rios do
clrbitro, ou dos árbitros, no ccnnprotnisso arhi
traI, este constituirá título executivo extrai Lldi~
cial; não havendo tal estipulação, ° árbi tro
requererá ao órgão do Poder Judicüírio que seria
cOlnpetente para julgar, originariamente, (l

causa que os fixe por sentença.

Art. 12 Extingue,se o cOluprOluisso arbi traI:

I .. escusando~se qualquer dos árbitros, antes, de aceitar
a nOlneação, desde que as partes tenhalll declara
do, expressamente, não aceitar substituto; c

lI.. falecendu ou ficando impussibilitado de dar seu voto
algum dos árhitros, desde que as partes dcclarenl,
expressamente, não aceitar substituto; c
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IIl.. tendo expirado o prazo a que se refere o art. 11,

inciso 111, desde que a parte interessada tenha
notificado () ,irhitro, ou o presidente do tribunal
arbitreil, concedendo~lhe o prazo de dez dias para

a prolação e apresentação da sentença arhitral.

Capítulo UI
DOS ÁRBITROS

Art. 13 Pode ser ,irhitro qualquer pessoa capaz e que
tenha a confiança das partes.

§ l\.I As partes nmnearão um ou mais árbitros, sempre

CIn nürnero iInpar, podendo nomear, talllbérll, os

respectivos suplentes.

§ 2º Quando as partes nomearell1 árbitros em número
par, estes estão autorizados, desde logo, a nornear
rnais um árbitro. Não havendo acordo, reque~

rerão as partes ao órgão do Poder Judici::í.rio a que
tocaria, originariamente, () julgall1ento da causa a

nomeação do árbitro, aplicável no que couber, o
procedirnento previsto no art. 7º desta Lei.

§ TI As partes poderão, de COlTIUm acordo, esta
hclecer o processo de escolha dos árbitros, ou ado~

tar as regras de utn órgão arbitral institucional ou

entidade especial izada.

~ 4{) Sendu nomeados vários árbitros, est.es, por rnaio~

ria, elegerão o presidente do tribunal arbitral.
Não havendo consenso, será designado presi
dente o lnais idoso.

§ 5v
() árbitro ou o presidente do tribunal designará, se

julgar conveniente, um secretário, que podere} ser
L1111 dos <'irhitros.

~ 6° N () desclnpcnho Je sua função, o árbitro de~
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verá proceder com imparcialidade, independên~

cia, cOlupetência, diligência e discrição.

§ 7º Poderá o árbitro ou tribunal arbitral detenninar 8S
partes o adiantarnento de verbas para despesas e
diligências que julgar necessárias.

Art. 14 Estão irnpeJidos de funcionar como <1rhítros as
pessoas que tenharn, cotn as partes ou com o litr
gio quc lhes for submetido, algLllnas das relações

que caracterizam os casos de inlpedinlentu ou sus~

pciç?ío de juízcs, aplicand()~se~lhesj no que cou~

ber, os mesmos devercs e responsabilidades, cun~
forme previsto no Código de Processo Civil.

§ 1() As pessoas indicadas para funcionar como árbitn1

têrl1 o dever de revelar, antes da aceitação da
função, qualquer fato que denote dúvida justifica~

da quantu à sua itnparcialidade e independência.

§ 2º lJ árbitro somente poderei ser recusado por o10ti
vo ocorrido após sua nOlneação. Pucier.:'í, entre~

tanto, ser recusado por motivo anterior à sua
n()meação, quando:

a) não for nomeado, diretamentc, pela partc; ou

b) o motivo rara a recusa do árbitro for conhecido pos
teriormente à sua nomeação.

Art. 15 A parte interes..-;ada em arhTÜir a recusa do árhi~

tro apresentará, nos tennos do art. 20, a respecti~

va exceção, diretamente ao árbitro ou ao presi
dente do tribunal arbitral, deduzindo Sllas rdzões e

apresentando as provas pertinentes.

Parágrafo único. Acolhida a exceção, scrA afastado o
árbitro suspeito ou iInpcdido, que será suhstituí~

do, na forma do art. 16 desta Lci.

11



Art. 16 Se o árbitro escusar-se antes da accítação da
notneação, ou, apc)s a aceitação, vier a falecer,
turnar~se ilnpossihilitado para o exercício
da função, ou for recusado, a..:;suminí seu lugar o

substituto indicado no ccnnprornisso, se houver.

~ 10 Não havendo substituto indicado parei o árbitro,
aplicar-se-ão as regras do órgão arbitral institu~

ciunal uu entidade espedalizada, se as partes as
tiverem invocaJo na convenção de arbitragem.

§ 2° Nada dispondo a convenção de arbitragem e não
chegando as partes a Uln acordo sohre a
nomeação do clrbitro a ser suhstituído, procederá
a parte interessada da fonna prevista no art. 72

desta Lei, a rncnos que as partes tenhalll dec1ara~
do, expressarTIente, na convenção de arbitragern,
não aceitar substituto.

Art. 17 C)s árhitros, quando no exercício de suas
funções ou em razão delas, ficatn equiparados
aos funcionários públicos, para os efeitos da
legislação penal.

Art. 18 () árbitro é juiz de fato e de direitu, e a sen
tença que proferir não fica sujeita a recursu ou a
hurnologaçâo pelo Poder Judiciário.

Capítulo IV
DO PROCEDIMENTO ARBITRAL

Art. 19 ConsiJera~sc instituída a arhitragem l}uando
aceita a l1urneação pelu árbitro, se f()f único, ou
pur toJos, se forem vários.

Parágrafo único. Instituída 3 arhitragclll c entenuenJo

o árbitro ou o tribunal arhitrdl que h:í necessidade

de explicar alguma questão dispusta na con

venção de arbitragem, será elaborado, junta-
12



mente com as partes, um adendo, finnado por
todos, que passará a fazer parte integrante da con~

venção de arbitragem.

Art. 20 A parte que pretender argüir questões re
lativas à competência! suspeição ou impcdirnen
to do árbitro ou dos árbitros, bem como nuli

dade, invalidade ou inefiGícia da convenção de
arhitragem, deverá fazê-lo na primeira oportu~

nidade que tiver de se manifestar, após a insti~

tição da arhirragelTI.

§ 1º Acolhida a argüição de suspelçao ou irnpc
dimento, será o ~-1rbitro substituído nos termos do
art. 16 desta Lei, reconhecida a incompetência do

árbitro ou do tribunal arbitral, beln como a nuli~

dade, invalidade ou ineficácia da convenção de

arbitragem, serão as partes rernetidas ao órgão do

Poder judiciário COlnpetentc para julgar a causa.

§ 2º Não sendo acolhida a argüição, ter(l normal
prosseguimento a arbitrageln! sern prejuízo de
vir a ser examinada a decisão pelo órgão do
Poder judicüirio competente, quando da even

tual propositura da demanda de que trata o art.

33 desta Lei.

Art. 21 A arhitragem obedeccr(1 ao procediIncnto
estabelecido pelas partes na convenção de arbi~

tragcln! que poderá rcportar~se às regras de um

órgão arbitral institucional ou entidade especía
lizada, facultando-se, ainda, às partes delegar ao

próprio árbitro, ou ao tribunal arbitral, regular (1

procedimento.

§ 1Q Não havendo estipulação acerca do procedi~

mento, cahcrá ao ~lrbitro ou ao tribunal arbitral

discipliná~lo.
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§ 2"-' Serão, selupre, respeitados no proceditnento arbi~

traI os princípios do contraditório, da igualdade
das partes, da imparcialidade do árbitro e de seu
livre convcncitnento.

§ 31,1 As partes poderão postular por intennéJio de
advogado, respeitada, sempre, a faculdade de de~

signar queln as represente ou assista no proccdi
n1cnto 3rhitraI.

§ 4º COInpetirá ao árhitro ou ao trihunal arhitral, no
início do proceditnento, tentar 8 concilíação das
partes, aplicando~se, no que couber, () art. 28
desta Lei.

Art. 22 Poderá o árbitro ou o tribunal arhitral tmnar o
depoirncnto das partes, ouvir testernunhas e
dctcrrninar a realízação de pcrícías ou outras
provas que julgar nccess(1rias, n1cdiante requeri
rnento das Pârtcs ou de ofício.

§ 1º () depoitnento das partes e das test.emunhas senl
tornado e,n local, dia e hura previamente comll~

nicaclos, por escrito, e reduzido a tenno, assinado
pelo depoente, ou a seu rogo, e pc10s árhitros.

§ 2º Ell1 caso de desatcnditnento, sem justa causa, da
convocação para prestar depoimento pessoal, o
árbitro ou tribunal arbitral levará elll conside~

ração o COlnportamento da parte faltosa 1 ao pro~

ferir sua sentença; se a ausência for de teste
Inunha, nas Illcsmas circunstâncias! poden-í. (}
círhitro ou o presidente do trihunal arhitral
requerer à autoridade judiciária que conduza a
te:stcrl1unha renitente, cOInprovando a existência
da convenção de arbitragern.

§ 3D A revelia da part.e não impedirei que seja proferida
a sentença arbitraL
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§ 4º Ressalvando o disposto no § 2º, havendo necessi~

dade de rnedidas coercitivas ou cautelares, l)S

árbitros poderão solicitá-las ao órgão Jo PnJcr

]udicüirio que seria, originariamente, cornpetente
pard julgar a causa.

§ 5º Se, durante o procedünento arbitral, LlIll é'irhitro
vier a ser substituído fica a critério do substituto
repetir as provas já produzidas.

Capítulo V
DA SENTENÇA ARBITRAL

Art. 23 A sentença arbitral será proferida no rrazo
estipulado pelas partes. NaJa tendo sido conven~

cionado, o prazo para a apresentação da sentença
é de seis rneses, contado da instituição da arbi,

trageln ou da substituição do árhitro.

Parágrafo único. As partes e os árbitros, dc COlTIUIn

acordo, podcrZio prorrogar o prazo estipulado.

Art. 24 A decisão do árbitro ou dos árhitros será
expressa CIn documento escrito.

§ 10 Quando forem vários os árbitros, a decisão será

tOInada por lnaioria. Se não houver acordo
majoritário, prevalecerá o voto do presidente do

tribunal arbitral.

§ 2º O clrbitro que divergir da rnaioria poderá, qlleren~

do, declarar seu voto ctn separado.

Art. 25 Sohrcvindo no curso da arhitragcrn controvér
sia acerca de direitos indisponíveis e verificando

se que de sua existência, ou não, dependerá o jul~

garnento, o árbitro ou o trihunal arhitral remeterâ
as partes à autoridade ccnnpetentc do Poder
Judiciário, suspendendo o proccdilnento arbítral.
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Parágrafo único. Resolvida a questão prejudicial e jun~

tada aos autos a sentença ou acórdão transitados
em julgado, terá nonnal se~'1lilnentoa arbitragem.

Art. 26 São requisitos obrigatórios da sentença arbi~

tral:

I .. o relatório, que conterá os nomes das partes e um
resumo do li tígio;

lI.. os fundamentos da decisão, onde serão ana~

lisadas as questões de fato e de direito, mencio~

nando-se, expressarnente, se os árbitros julgaram
por eqüidade;

IIl.. o dispositivo, etn que os árbitros resolverão as
questões que lhes forem submetidas e esta~

helecerão o prazo para o cumprimento da decisão,
se for o caso; e

IV~ a data c o lugar etn que foi proferida.

Par-ágrafo único. A sentença arbitral será assinada pelo
árbitro ou por todos os árbitros. Caberá ao presi
dcnte do tribunal arbitral, na hipótese de um ou
algum dos árbitros não poder ou não querer assi
nar a sentença, certificar tal fato.

Art. 27 A sentença arbitral decidirá sobre a respon~

sahilidade das partes acerca das custas e despesas
C0111 a arhitragern, bem COlno sobre verba decor~

rente de litigância de má-fé, se for o caso,
respeitadas as disposições da convenção de arbi~

trdgCln, se houver.

Art. 28 Sc, no decurso de arbitragem, as partes
chegarem a acordo quanto ao litígio, o árbi~

tro ou o tribunal poderá, a pedido das partes,
declarar tal fato mediante sentença arbitral,
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que conterá os requisitos do art. 26 desta
Lei.

Art. 29 Proferida a sentença arbitral, dá-se por finda a
arbitrageln, devendo o árbitro, ou o presidente do
tribunal arbitral, enviar cópia da decisão às partes,
por via postal ou por outro lneio qualquer Je
comunicação, mediante comprovação de recehi
mento, ou ainda, entregando-a díretmnente às
partes, rnediante recibo.

Art. 30 No prazo de cinco dias, a contar do recebi~

rnento da notificação ou da ciência pessoal da
sentença arhi traI , a parte interessada, lnediante
cOlnunicação à outra parte, poder..l solicitar ao
árhitro ou ao tribunal arbitral que:

I .. corrija qualquer erro tuaterial da sentença arbitral;

11.. esclareça alguma obscuridade) dúvida ou con
tradição da sentença arbitral, ou se pronuncie
sobre ponto Olnitido a respeito do qual devia
manifestar-se a decisão.

Parágrafo único O árbitro ou tribunal decidirá, no
prazo de dez dias, aditando a sentença arhitral c
notificando as partes na forma do art. 29.

Art. 31 A sentença arbitral produz, entre as partes
e seus sucessores, os meSlnos efeitos da sen~

tença proferida pelos órgãos do Poder
Judiciário e, sendu condenatória, constitui
título executivo.

Art. 32 Énula a sentença arbitral se:

I .. for nulo o comprOlnisso;

11.. Clnanou de quem não podia ser árbitro;
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III.. não contiver os requisitos do art. 26 desta Lei;

IV.. for proferida tora dos limites da convenção de arbi

tragcln;

V.. não decidir todo o litígio submetido à arbitrageln;

VI... ccnnprovado que foi proferida por prevaricação,

concussão ou corrupção passiva;

VII.. proferida fora do prazo) respeitado o disposto no
art. 12, inciso IH desta Lei;

VIII... forem desrespeitados os princípios de que trata o
art. 21, § 2º, desta Lei.

Art. 33 A parte interessada poderá pleitear ao órgão do
Poder Judiciário competente a decretação da nLJ~

lidade da sentença arbitrat nos casos previstos

nesta Lei.

§ 1º A deulanda pard a decretação de nulidade da sen~

tença arbitral set;,ruirá o procedimento comUln,

previsto no C{x.ligo de Processo Civil, e deverá

ser proposta no prazo de até noventa dias após o
recebimento da notificação da sentença arbitral
ou de seu aditarnento.

*2° A sentença que julgar procedente o pedido:

I ... decrctad a nulidade da sentença arbitral, nos casos
do art. 32, incisos I, lt VI, VII e VIII;

lI... detenninarc1 que () árbitro ou o tribunal arbitral
profIra novo laudo, nas demais hipóteses.

§ 3º A decretação da nulidade da sentença arbitral
tambéln podet<l ser argüida mediante ação de

clnbargos do devedor, confotme o art. 741 c
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seguintes do Cúligo de Processo (~ivil~ se houver
execução judicial.

Capítulo VI
DO RECONHECIMENTO E EXECUÇAO

DE SENTENÇAS ARBITRAIS
ESTRANGEIRAS

Art. 34 A sentença arhitral estrangeira serei reco~

nhecida e executada no Brasil de conformi
dade cOtn os tratados internacionais cmn
eficácia no ordenamento interno c~ na sua
ausência, estritamente de acordo com os ter~

lTIOS desta Lei.

Parágrafo único. Considera~se sentença arbitral
estrangeira a que tenha sido proferida fora do ter~

ritório nacional.

Art. 35 Para ser reconhecida ou executada no Rrasil~ a
sentença arbitral estrangeira está sujeita, uníca
Inente, à homologação do Suprelllo Tribunal
FederaL

Art. 36 Aplica-se à hOlllologação para reconheci
mento ou execução de sentença arbitral
estrangeira, no que couber, o disposto nos arts.
483 e 484 do Cc)digo de Processo Civil.

Art. 37 A horllologação de sentença arbitral
estrangeira será requerida pela parte interessada,
devendo a petição inicial conter as indicações da
lei processual, conforme o art. 282 do C(x1igo de
Processo Civil, e ser instruída, necessariamente,
com:

I.. o original da sentença arbitral ou uma cópia devi~

damentc certificada, autenticada pelo consulado
bra"ileiro e acompanhada de tradução oficial;
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11.. <) original da convenção de arbitragem ou cópia
devidatnente certificada~ acolupanhada de
traduçi1u uficial.

Art. 38 Somente poderá ser negada a hOlTIologação
para. o reconhecitnento ou execução de sen~

tença arbitral estrangeira, quando o réu
dCIllDnstrar que:

1... as parte~ na convenção de arhitragem eratn inca
pazes;

11... a (()nvenç?lo de arbitragelu não era válida segundo
<1 lei ~l qual as partes a subtueteraru, ou, n(1 hl1ta de
indicação, eIll virtude da lei do país onde a sen
tença arhitral fói proferida;

IH.. não foi notifícado da designação do ::1rbitro ou do
proceditncnto de arbitragem, ou tenha sido viola
do o princípio de contraditíÍrio, iLupossibilitando
a ampla defesa;

IV.. a sentença arbitral foi proferida fora dos litnites da
convenção de arhitr::lgern, e não foi possível se
parar a parte excedente daquela suhlnctida à arbi
trageln;

V... a instituição da arhitragern não está de acordo CotU

o comprmTIisso arbitral ou cláusula cOlnpromis
sória;

VI, ::1 sentença arhitral não se tenha~ ainda, tornado
obrigatória rara as partes, tenha sido anulada,
ou, ainda, tenha sido suspensa por órgão judi
cial do país onde a sentença arhitral for pro
latada.

Art. 39 "I1mhém sercí denegada a hotnologação para o
reconhecüuento ou execução da sentença arbí~
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trai estrangeira, se o Supremo Tribunal Federal
constatar que:

I ... segundo a lei hrasileira, o objetivo do litígio n80 é
suscetível de ser resolvido por arbitragetn;

11· a decisão ofende a ordem pública nacional.

Parágrafo único. Não será considerada ofensa à
OrdelTI nacional a efetivação da citação da

parte residente ou domiciliada no Brasil, nos
moldes da convenção de arbitrageln ou da lei
processual do país onde se realizou a arhi~

tragetn, adtl1 itindo~se, inc1usive, a citação
postal com prova inequívoca de recehimen
to, desde que assegure à parte brasileira
tempo hábil para u exercício do direito de
defesa.

Art. 40 A denegação da hOlllologação pard reco~

nheciInento ou execução de sentença arhitral
estrangeira por vícios formais, não ohsta que a
parte interessada renove o pedido, Uln3 vez sana

dos os vícios apresentados.

Capí~lo VII
DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 41 Os arts. 267, inciso VII; 301 inciso IX; c 584,
inciso IH, do CócHgo de Processo Civil passanl a
ter a seguinte redação:

4'Art.. 267 ~ .. t.t •••• t.+ +~ .. ".'P ~ ~ .. 'P.

VII... pela convenção de arbitragem;"

"Art 301 .

IX... convenção de arbitragelu;"
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'''Art. 584 'lo 'lo t t ..

lII.. a sentença arbitral e a sentença homologat6ria de
transação ou de conciliação;"

Art. 42 () art. 520 do Código de Processo Civil passa
a ter mais um inciso, com a seguinte redação:

"Art.. 520 .

VI- julgar procedente o pedido de instituição de arbi-
"tragem.

Art. 43 Esta Lei entrará em vigor sessenta dias após a
data de sua publicação.

Art. 44 Ficam revogados os arts. 1.037 a 1.048 da Lei
nº 3.07 L de 1º de janeiro de 1916, Código Civil
Brasileiro; os arts. 101 e 1.072 a 1.102 da Lei nº
5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de
Processo Civil; e demais disposições em con
tnírio.

Brasília, 2.3 de setelnbro de 1996;
175º de Independência e 180º da República

Fernando Henrique Cardoso

Nelson Jobim
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